                     PROJETO DE LEI Nº           DE 2.019
                          DENOMINA VIA PÚBLICA E DÁ OUTRAS
                          PROVIDÊNCIAS

         Art. 1º - Passa a denominar-se Rua “LOURDES ARAÚJO FRANÇA”, a Rua G (gê) logradouro público sem denominação oficial, que se inicia na rua “D” (dê) entre as quadras 03 (três) e 04 (quatro) e termina na rua A (a) entre as quadras 03 (três) e 04 (quatro) localizada no Residencial Recanto dos Sonhos.
         Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Sala das sessões, Sete Lagoas, 25 de junho de 2019
Euro de Andrade Lanza
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